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“NOSSA FORÇA ESTÁ NA ÉTICA. EXCLUSIVIDADE VENDE” 
“IMÓVEIS E RESULTADO, SÓ COM CORRETOR CONTRATADO”

PORTARIA-CRECI n° 011/2024 

“Ad referendum”

Nomeia  o  Sr.  Hugo  Leonardo  Dias  Rocha
superintendente.

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS  13ª  R/ES,  usando das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  no  artigo  8º  do  Regimento  Interno,  baixado  com  a
Resolução-COFECI n° 1.126/09, de 29 de Abril de 2009.

CONSIDERANDO as previsões na Resolução-COFECI nº 1.126/2009:

“ Art.8º - Compete ao Presidente do CRECI:

IV- Contratar e demitir pessoal...”

CONSIDERANDO o fim dos trabalhos do Secretários Eleitorais nomeados pelo COFECI para o
processo eleitoral do sistema CRECI/COFECI;

CONSIDERANDO a  nomeação  do  atual  superintendente  do  CRECI-ES  para  ser  o  secretário
eleitoral deste Regional junto ao COFECI;

CONSIDERANDO que o mesmo poderá voltar a suas funções de superintendente;

R E S O L V E:  

Art.  1º -  Nomear a Sr.  Hugo Leonardo Dias Rocha,  para o cargo de superintendente deste
Regional;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 08 de maio de 2024, revogadas as disposições
em contrário.

Vitória, 08 de maio de 2024.

AURÉLIO CÁPUA DALLAPÍCULA
Presidente
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